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Anexo VIII | Matrícula como Aluno(a) Regular DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

1) Cópia frente e verso da Cédula de Identidade (RG)[footnoteRef:1] [1:  Não será aceito documento substitutivo ao RG (em atendimento à INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 017/2022/PROPPG)] 

· Estrangeiros(as):
a) Cópia da página de identificação do passaporte.
b) Cópia atualizada da Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM), frente e verso, ou protocolo contendo o respectivo número (expedido pela Polícia Federal brasileira) ou documento de visto temporário ou permanente que autorize estudar no Brasil.

2) Cópia frente e verso do CPF – Cadastro de Pessoa Física
· Dispensado caso conste no RG e para estrangeiros(as).

3) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento
· Se houver alteração de nome posterior à emissão da Cédula de Identidade, anexar documentação comprobatória da mudança de nome civil (casamento, constituição ou dissolução de união estável, divórcio ou qualquer outra hipótese de alteração de nome civil).
· Estrangeiros(as): certidão de nascimento do país de origem, com tradução juramentada.


4) Cópia frente e verso do Diploma de Graduação (para o mestrado) ou do Diploma de Mestrado (para Doutorado)
· Na ausência do Diploma: inserir a Declaração de conclusão do curso de graduação ou de Mestrado com a data de colação de grau ou da defesa de dissertação. A Declaração deverá ser substituída pelo diploma devidamente registrado no prazo máximo de doze meses, sob pena de, não o fazendo, ser desligado(a) do curso.
· Portadores(as) de Diplomas estrangeiros: o documento apresentado deverá estar revalidado/reconhecido por IES no Brasil, ou apostilado (Convenção de Haia), ou autenticado com o Selo do Consulado do Brasil no país em que foi emitido (visto consular) acompanhado de tradução juramentada para a língua portuguesa.
5) Cópia do Histórico Escolar de Graduação (para o mestrado) ou do Histórico Escolar de Mestrado (para o doutorado), completo, contendo os dados da conclusão do curso.

· Portadores(as) de Histórico Escolar estrangeiro: o documento apresentado deverá estar acompanhado de tradução juramentada para a língua portuguesa.

  6) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral. 
· Certidão online emitida pela Justiça Eleitoral em http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral.
· Dispensado para estrangeiros(as).
· 
  7) Comprovante de quitação militar (Certificado de Reservista / Certificado de Isenção / Certificado de Dispensa de Incorporação): para os candidatos do sexo masculino, de 1º de janeiro do ano em que completar 19 (dezenove) anos, a 31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos de idade, documento que comprove que está em dia com as suas obrigações militares.
· Dispensado para estrangeiros.
· 
  8) Comprovante de vacinação contra a Rubéola: para candidatas do sexo feminino, com idade entre 12 e 40 anos, inclusive estrangeiras.
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